
o 
::z:: 
o 
U) 
U) 
w 
(..) 
o 
0::: 
0.. 

ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2020 

ln teressado(s): MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 013/2020 
Data do Protocolo: 

22/09/2020 
Regime de tramitação: 

ORDINÁRIO 

Assunto: 

Data fi nal para aprec iação~ 
3 lt l2/2020 _j 

Altera a Resolução n° 442, de 4 de dezembro de 2018, de 
modo a versar sobre nuanças dos formulários das 
avaliações de desempenho funcional, e toma outras 
medidas 
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FLS. 02-

PRCC. (;Jt':>/c?c@_ 

C.M. 1'2kn;, 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NÚMERO 1 3 /2020 

Altera a Resolução nº 442, de 4 de dezembro 
de 2018, de modo a versar sobre nuanças 
dos formulários das avaliações de 
desempenho funcional, e toma outras 
medidas. 

Art. 1º A Resolução nº 442, de 4 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2º .... .. ..... .......... ... .... .... .... ... .............. .. .... .. ...... ...... .. .. .... ........... .. ..... . . 

§ 1º As avaliações de desempenho serão operacionalizadas por meio de 

formulários de avaliação, anexados a ato da Presidência, cujos 

conhecimentos, habilidades e atitudes serão avaliadas nos seguintes 
termos: 

§ 2º Os conhecimentos, habilidades ou atitudes constantes dos 

formulários de avaliação, bem como suas respectivas descriçõe~ 

poderão ser revistos ou modificados, conforme sugestão e orientaçã~ 
N 

da Secretaria Geral. ~ 
~ 
-.o ..... 
"·' ••• • •• o •• •• • •••••••• o •••••••• o o •••• • ••••••• •• ••• • ••• o • • ••• • ••• • • • •••• • • •• • o o. o o •• • •• o •••• •• ••• •• ••••••••• •• ••• • • ·..:s;, 
N 

Art. 5º A avaliação especial de desempenho utilizará formulário própri~ 
~' 

como ferramenta . ~ 
~--~ 
to.) 

... .. ...... ........ .. ...... .. .. .. ... ........... ........ .. .... ... ...... .... ... .. .... .. .... .. .... ......... .. ... ... ~ 

Art. 10 . .... ..... .... .... ......... ........... ...... ..... ........ ..... ... .. ... ....... .... .... ... .......... ... ~ 
i .................. .... ..... ...... .. ... .... ........... ........ ...... ..... .. ....... .... .. .. .. ..... ... ........ ...... ~ 
= 

§ Sº O servidor público ocupante de cargo efetivo que estiver exercend~ 
função de confiança ou investido em cargo em comissão, se fizer jus j 
evolução funcional , progredirá em seu cargo de origem. ~ 

~ .... ... .. ... .. .. .... .... ... .... .... ........ ...... ............. ..... ......... .................... ................ ~ 

Art. 11. A avaliação periódica de desempenho util izará formulários 
próprios como ferramentas. 

Art. 24-A. O servidor públ ico ocupante de cargo efetivo investido em 
cargo em comissão será avaliado por meio do formulário de avaliação 
periódica de desemp nho dos servidores que exercem função de 
confiança. " (NR} 

~-- ------- ... -

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FLS. 03 

PRCC. 2. 12/)fd,Q_. 
C.M. {Jk ';',-.-;, 

Art . 2º Revogam-se os anexos I, 111, IV, V e VI da Resolução nº 442, de 2018. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua oficial publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 21 de setembro de 2020. 

CABO MAGf.'!- VERRI 
Segundo Se'êtetário 
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P R C C. J l3 ,/JQJ;L 
C. M. Qk 11 )\é 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo alterar a Resolução nº 442, de 4 de 
dezembro de 2018, que regulamenta o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e o sistema 
de avaliação de desempenho da Câmara Municipal de Araraquara. 

Em específico, este projeto de resolução pretende retirar os formulários de 
avaliação de desempenho do bojo da resolução para que sejam veiculados por meio de ato da 
Presidência. A medida é necessária porque os formulários são constantemente alterados de 
um ano para outro e o processo para se alterar uma resolução é mais rígido do que para editar 
um ato. 

Ademais, também se está inserindo disposições que regulamentam a previsão 
legal de que o servidor público ocupante de cargo efetivo investido em cargo em comissão 
deve ser avaliado e participar da evolução funcional. 

Desta feita, solicitamos aos pares que se manifestem favoráveis à presente 
proposição. 

PALACETE "VEREADOR C RLOS ALBERJO MANÇO", 21 de setembro de 2020. 

TE 

.1 
---=-~=~------!···f?-?7' . ~ 

LUCAS tS RECCO 
Primeiro Secretário Segundo Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 273/2020 

Senhor Presidente, 

FLS. QS 

PRCC. J13/J<JJ.Q 
C.M. i{LR"~x:-

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para t ransmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e 1mçao o nto para sua correta tram1taçao : ' f df "- d '-

Regime de tramitação: Regime de votação : 
Quórum: 

ORDINÁRIO ÚNICA MAIORIA SIMPLES 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

22 SET 2020 31 DEZ 2020 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. d' ~' r "12 Íl\r-~ cte 2020. 

ia. 'r lf:\ ,\ ,, ~ • '"'""'~ 
VALDEMAR MART NS ~ ~zo MOUCO MENDONÇA 

Diretor I!.e. islativo 

Visto. De acordo. 
Julgado obj eto de deliberação. 

Araraq uara,. __ -1\--t-2------.-S_ET_. _zo--=zo::;--- ----

Encaminhem-se 
comissão perma 
Legislativa. 

s autos deste processo à 
pela Diretoria 



FLS. 0o 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU ~"c. :213 /i2oJO_ 
C. M. 1lJ.,, ""'Í 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° /2020 

Projeto de Resolução n° 13/2020 

Processo n° 273/2020 

Iniciativa : MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Resolução n° 442 , de 4 de dezembro de 2018 , de modo a versar 
sobre nuanças dos formulários das avaliações de desempenho funcional , e toma 
outras medidas 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal , privativamente, dispor sobre sua 
organização, funcionamento e polícia (art. 22 , VI e VIl , Lei Orgânica do Município de 
Araraquara). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 

É o parecer. 

Z 2 SET. 2020 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-a rq.sp.gov.br 
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Processo no 3 /2020 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
··--~- .. _ ~- - ----

RESOLUÇÃO NQ 462, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 

Altera a Resolução nº 442, de 4 de dezembro 
de 2018, de modo a versar sobre nuanças 
dos formulários das avaliações de 
desempenho funcional, e toma outras 
medidas. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, no uso da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea "g" do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordinária de 29 de setembro de 2020, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 12 A Resolução nQ 442, de 4 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 22 ..... ..... ..... .......... ............ ..... ......... ... .... ...... ..... ..................... ........ .. . 

§ 12 As ava liações de desempenho serão operaciona lizadas por meio de 
formulários de avaliação, anexados a ato da Presidência, cujos 
conhecimentos, habilidades e atitudes serão avaliadas nos seguintes 
termos: 

§ 2º Os conhecimentos, habilidades ou atitudes constantes dos 
formulários de avaliação, bem como suas respectivas descrições, 
poderão ser revistos ou modificados, conforme sugestão e orientação 

da Secreta ria Geral. 

Art. 52 A avaliação especia l de desempenho utilizará formulário próprio 
como ferramenta. 

Art. 10 ............ ....... ....... ... ............ ...... .... ..... .... ........ ... ...... ...... ........ .......... . . 

§52 O servidor público ocupante de cargo efetivo que estiver exercendo 
função de confiança ou investido em cargo em comissão, se fizer jus à 
evolução f uncional, progredirá em seu cargo de origem. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Art. 11. A avaliação periódica de desempenho utilizará formulários 
próprios como ferramentas. 

Art. 24-A. O servidor público ocupante de cargo efetivo investido em 
cargo em comissão será avaliado por meio do formu lário de avaliação 
periódica de desempenho dos servidores que exercem f unção de 
confiança ." (NR} 

Art. 22 Revogam-se os anexos I, 111, IV, V e VI da Resolução nº 442, de 2018. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na dat a de sua oficial publicação. 

PALACETE "VEREADOR CA TO MANÇO", 29 de setembro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
: ::>roc 2~Jzo?o . . ~ I 
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Publicado no jornal 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA: 

RESOLUÇÃO N2 462, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 

Altera a Resolução n• 442, de 4 de 
dezembro de 2018, de modo a 
versar sobre nuanças dos 
formulários . das avaliações de 
desempenho funcional, e toma 
outras medidas. 

A PRESID~NCIA deste Legislativo, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pela alfnea g do Inciso 11 do artigo 
32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução n!! 399, de 14 de novembro de 2012, e de 
acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 29 
de setembro de 2020, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 12 A Resolução n2 442, de 4 de dezembro 
de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 

................................................................. 
································································ 
................................................................ 
································································ 
§ 12 As avaliações de desempenho serão 
operacionalizadàs por meio de 
formulários de avaliação, anexados a ato 
da Presidência, cujos conhecimentos, 
habilidades e atitudes serão avaliadas 
nos seguintes termos: 

..................................................... ........... 

....................... .. ....................................... 

§ 22 Os conhecimentos, habilidades ou 
atitudes constantes dos formulários de 
avaliação, bem como suas respectivas 
descrições, poderão ser revistos ou 
modificados, conforme sugestão e 
orientação da Secretaria Geral. 

................................................................ 

................................................................ 

Art. 52 A avaliação especial de 
desempenho utilizará formulário 
próprio como ferramenta . 

................................................................ 

................................................................ 

Art. 10 . 

................................................................ 
................................................................ 

................................................................ 

................................................. ............... 

§ 52 O servidor público ocupante ,de 
cargo efetivo que estiver exercendo 
função de confiança ou investido em 
cargo em comissão, se fizer jus à 
evolução funcional, progredirá em seu 
cargo de origem . 

.. .. ............ .. ....................... ....................... 

................................................................ 

Art. 11. A avaliação periódica de 
desempenho utilizará formulários 
próprios como ferramentas . 

................................................................ 

................................. ............................... 

Art. 24-A. O servidor público ocupante 
de cargo efetivo investido em cargo em 
com1ssão será avaliado por meio do 
formulário de avaliação periódica de 
desempenho dos servidores que 
exercem função de confiança." (NR) 

Art. 22 Revogam-se os anexos I, 111, IV, V e VI da 
Resolução n2 442, de 2018. 

Art. 32 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua oficial publicação. 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 29 de 
setembro de 2020. 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo n2 273/2020. 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO MENDONÇA 
Diretor de Unidade - Diretoria Legislativa 

p de 2020, página 15. 


